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CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

INDICAÇÃO Nº. 18/2025 

” Presidente da Mesa Diretora 
De 13 de novembro de 2025 Blênio 2025-2026 

Senhor(a) Presidente, 

Senhores vereadores, 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, em trabalho conjunto com o setor 

competente, realizem melhorias nos transportes escolares que atendem os alunos dos povoados 

deste município, se possível disponibilizando veículos com ar-condicionados, pois a grande 
quantidade de poeira nos ônibus, vem causando desconforto aos usuários. 

Atualmente, os veículos escolares que circulam pelas estradas vicinais enfrentam grande 
quantidade de poeira, especialmente em períodos de estiagem. Essa situação tem causado sujeira nas 
fardas dos alunos e, mais grave ainda, problemas respiratórios como alergias, tosse e irritação nos 

olhos e garganta, prejudicando a saúde e o rendimento escolar das crianças e adolescentes. 

Diante disso, solicita-se que sejam adotadas medidas como: a manutenção e vedação 
adequada dos veículos escolares ou se possível, com ar-condicionados, evitando o máximo a entrada 
de poeira, além de melhorias nas estradas vicinais que possa reduzir os danos causados aos alunos. 

Essas ações contribuirão para o bem-estar e segurança dos estudantes, garantindo um 

transporte escolar mais digno e saudável. 

Klebson dos Santos Costa 

Vereador autor 
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